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de chefe de equipa, que substituirá a presidente nas suas faltas
e impedimentos.

2.o vogal efectivo — José António Felipe dos Santos, especialista
de informática do grau 2.

1.o vogal suplente — Rosa da Conceição Silva Rosário Veladas,
assessora da carreira técnica superior, actualmente a exercer
funções de director de núcleo.

2.o vogal suplente — Maria Generosa Garcia Cavaco Alfaiate,
técnica superior principal da carreira técnica superior.

29 de Dezembro de 2004. — A Vogal do Conselho Directivo, Mada-
lena Oliveira e Silva.

Despacho n.o 700/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto
no artigo 35.o, n.o 2, do Código do Procedimento Administrativo, delego
nos vogais do conselho directivo do Instituto da Segurança Social, I. P.,
licenciados Maria Joaquina Ruas Madeira e José Eduardo Guia Per-
digão, a competência que me é conferida pelo artigo 8.o, n.o 1, alínea a),
dos estatutos aprovados pelo Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de
Dezembro, na sua redacção actual, para, no respectivo nome e interesse,
representar o mesmo Instituto na outorga dos contratos de concessão
de incentivos financeiros para apoio ao investimento e à criação de
postos de trabalho, no âmbito do Programa de Apoio à Iniciativa Privada
(PAIPS), e de incentivo financeiro para apoio ao investimento, no âmbito
do Programa de Apoio à Primeira Infância (PAPI).

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assi-
natura e, por ele e ao abrigo da faculdade consagrada no artigo 137.o
do Código do Procedimento Administrativo, ratifico todos os actos
entretanto praticados pelos mencionados dirigentes no âmbito dos
poderes representativos ora delegados.

21 de Dezembro de 2004. — O Presidente do Conselho Directivo,
João Ferreira Dias.

Despacho n.o 701/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do dis-
posto no artigo 35.o, n.o 2, do Código do Procedimento Administrativo,
delego na vogal do conselho directivo do Instituto da Segurança Social,
I. P., licenciada Ana Maria Fernandes Miró da Costa Rodrigues, a
quem, como responsável que é pelas áreas de actuação relacionadas
com a gestão financeira, a contabilidade e a administração do mesmo
Instituto foram delegados os poderes aptos à prossecução das atri-
buições versadas nos artigos 15.o, alíneas n) a al), e 49.o da Portaria
n.o 543-A/2001, de 30 de Maio, poderes esses devidamente especi-
ficados nas deliberações n.os 264/2002, de 27 de Dezembro, e 80/2003,
de 7 de Maio, do mesmo conselho, a competência que me é conferida
pelo artigo 8.o, n.o 1, alínea a), dos estatutos aprovados pelo Decreto-
-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de Dezembro, na redacção que lhe foi
dada pelo Decreto-Lei n.o 112/2004, de 13 de Maio, para, no respectivo
nome e interesse, representar o ISS, I. P., na outorga dos contratos
que se situem no alcance material, quantitativo e geográfico de inter-
venção concretamente fixado por aquelas deliberações relativamente
a contratos de locação e aquisição de bens móveis e serviços e contratos
de empreitada de obras públicas.

2 — O presente despacho é de aplicação imediata e, por ele e ao
abrigo da faculdade consagrada no artigo 137.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, ratifico todos os actos entretanto prati-
cados pela dirigente referida no âmbito dos poderes representativos
ora delegados.

21 de Dezembro de 2004. — O Presidente do Conselho Directivo,
João Ferreira Dias.

Despacho n.o 702/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do disposto
no artigo 35.o, n.o 2, do Código do Procedimento Administrativo, delego
no vogal do conselho directivo do Instituto da Segurança Social, I. P.,
licenciado José Eduardo Amorim Guia Perdigão, a quem, por deli-
beração desse mesmo órgão, foram concedidos os poderes necessários
para praticar todos os actos inerentes à prossecução do estatuto de
entidade coordenadora nos processos de financiamento público inseridos
na medida n.o 5.6, «Desenvolver a rede de equipamentos e serviços
de promoção do desenvolvimento social», do eixo n.o 5 do Programa
Operacional Emprego, Formação e Desenvolvimento Social (POEFDS),
a competência que me é conferida pelo artigo 8.o, n.o 1, alínea a),
dos estatutos aprovados pelo Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de
Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 112/2004,
de 13 de Maio, para, em nome e no interesse do ISS, outorgar os
contratos de comparticipação financeira previstos no artigo 36.o, n.o 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, bem como
os textos das alterações que, em resultado de reprogramação imposta

por ditames de reprogramação temporal, física e financeira, forem ane-
xados a esse mesmo contrato.

2 — Por força do presente despacho, que produz efeitos imediatos,
e da faculdade concedida pelo artigo 137.o do já citado Código do
Procedimento Administrativo, ficam ratificados todos os actos entre-
tanto praticados pelo referido dirigente no âmbito dos poderes repre-
sentativos ora delegados.

21 de Dezembro de 2004. — O Presidente do Conselho Directivo,
João Ferreira Dias.

Despacho n.o 703/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do disposto
no artigo 35.o, n.o 2, do Código do Procedimento Administrativo,
delego no vogal do conselho directivo do Instituto de Segurança
Social, I. P., licenciado José Eduardo Amorim Guia Perdigão, a quem,
por deliberação desse mesmo órgão, foi concedida a competência
necessária para praticar todos os actos inerentes ao estatuto de enti-
dade coordenadora nos processos de financiamento público relacio-
nados com a acção do tipo 3, «Rede de equipamentos e serviços
de promoção e desenvolvimento social», acção essa inserida na medida
n.o 3.7 do eixo n.o 3 do Programa Operacional Regional de Lisboa
e Vale do Tejo (PORLVT), os poderes que me são conferidos pelo
artigo 8.o, n.o 1, alínea a), dos estatutos aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 316-A/2000, de 7 de Dezembro, na sua versão actual, para, em
nome e no interesse do ISS, outorgar os contratos de comparticipação
financeira e cooperação técnica previstos no artigo 36.o, n.o 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, bem como os textos
das alterações que, em resultado de renegociação imposta por ditames
de reprogramação temporal, física e financeira, lhes sucederem.

2 — Por força do presente despacho, cuja eficácia é imediata, e
do preceito constante do artigo 137.o daquele mesmo Código, ficam
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo referido dirigente
no âmbito dos poderes representativos ora delegados.

21 de Dezembro de 2004. — O Presidente do Conselho Directivo,
João Ferreira Dias.

Despacho n.o 704/2005 (2.a série). — Delegação de competências
nos directores dos centros distritais de segurança social para proceder
à assinatura de alvarás dos estabelecimentos em que sejam exercidas
actividades de apoio social. — 1 — Nos termos do disposto no
artigo 35.o, n.o 2, do Código do Procedimento Administrativo, delego
nos directores dos centros distritais de segurança social a competência
que me é conferida pelo artigo 8.o, n.o 2, alínea a), dos Estatutos
aprovados pelo Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de Dezembro, na
sua versão actualizada, para, conforme a previsão constante do n.o 2
do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 133-A/97, de 30 de Maio, assinar
os alvarás de licenciamento dos estabelecimentos em que sejam exer-
cidas actividades de apoio social no âmbito da segurança social rela-
tivas a crianças, jovens e pessoas idosas ou pessoas com deficiência,
bem como dos destinados à prevenção e à reparação de situações
de carência, de disfunção e de marginalização social melhor descritos
nesse diploma legal.

2 — O presente despacho produz efeitos imediatos, ficando desde
já ratificados todos os actos entretanto praticados pelos acima men-
cionados dirigentes no âmbito dos poderes ora delegados, por força
da faculdade prevista no artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo.

21 de Dezembro de 2004. — O Presidente do Conselho Direc-
tivo, João Ferreira Dias.

Despacho n.o 705/2005 (2.a série). — Delegação de poderes de
representação nos directores dos centros distritais de segurança
social. — 1 — Nos termos do disposto no artigo 35.o, n.o 2, do Código
do Procedimento Administrativo, delego nos directores dos centros
distritais de segurança social do Instituto da Segurança Social, I. P.
(ISS, I. P.), a competência que me é conferida pelo artigo 8.o, n.o 1,
alínea a), dos Estatutos aprovados pelo Decreto-Lei n.o 316-A/2000,
de 7 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 112/2004, de 13 de Maio, para:

1.1 — Representar, activa e passivamente, o ISS, I. P., em juízo
nos processos judiciais em que ele seja parte, podendo para tal cons-
tituir mandatários forenses com poderes de representação, e, ainda,
representar o mesmo instituto em actos e contratos que se situem
no âmbito material, quantitativo e geográfico da sua intervenção;

1.2 — Apresentar queixas criminais em nome e no interesse do
ISS, I. P., relativamente a factos ocorridos nas áreas de intervenção
próprias dos respectivos serviços.

2 — Para efeitos do disposto no n.o 1.1, das competências ora dele-
gadas, ficam excluídas as acções em que estejam em causa relevantes
interesses patrimoniais ou o interesse global do ISS, I. P.


